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PREFEITURA DE GOIÁNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5:5:93,. DE /8 DE JULHO DE 1979. 

"Eleva salãrios e vencimentos do 

Grupo Ocupacional Magistério". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os valores da Tabela de Níveis 	de 

vencimentos e salãrios dos cargos e empregos integrantes do Gru 

pio Ocupacional Magistério, constantes da Lei n9 5.308, de 12 de 

outubro de 1977, com as alterações das Leis n9s 5.339, de 21 de 

dezembro de 1977, e 5.360, de 28 de abril de 1973, passam a ser 

os 	seguintes: 

NTVEIS VENCIMENTOS 	OU SALÂRIOS 

1 Cr$ 	1.797,60 

2 Cr$ 	2.400,00 

3 Cr$ 	2.450,00 

4 Cr$ 	6.000,00 

5 § 29 

6 § 29 

7 Cr$10.000,00 

§ 19 	- O Professor de 19 	Grau 	de 	la. é 

ries VETADO passa a ser classificado no nível 3 VETADO. 

§ 29 - Os vencimentos ou salãrios de Profes-

sor de Ensino Médio de 19 e 29 Graus deverão ser pagos ã razão 

de: 

a) - ao de nível 5, Cr$ 32,20 (trinta e do 

cruzeiros e vinte centavos) á hora/a 

b) - ao de.nivel 6, Cr$ 52,05 (cinquent 

dois cruzeiros e cinco centavos) 	ra/ 

aula. 

§ 39 - O Professor de 19 Grau de 	. a 4a. sé 

ries, nível 3, e o de Ensino Médio de 19 e 29 Gr 	nível 5 ou 
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GABINETE DO PRE ITO DE GOIÂNI , aos 

do mês de julho de 1979. 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 
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6, quando em efetiva regência de classe, perceberão 	salarios 

ou vencimentos acrescidos. de 30% (trinta por cento) sobre seus 

valores. 

Art. 29 - Os ocupantes dos cargos ou 	empre 

gos de Orientador Educacional, Orientador Pedagõgico e Orien-

tador de Ensino de 19 Grau de la. a 4a. séries prestação jorna 

da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, obrigatoriamen 

te. 

Art. 39 - E autorizado ao Chefe do Poder Exe 

cutivo a abrir o crédito necessario para atender as 	despesas 

decorrentes desta Lei. 

Art. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrario 	e 

seus efeitos retroagirao a 19 de m io de 1979. 

Jose Ul# riàtan Cost 

Mod. 001-D 
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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

o 18 DE JULIO O 
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°Nuvu salãp)ou a ~cimento-o do 

Grupo OcupocIond Uoic;atelo" 

A CittIACA MUNICIPAL DE GO HA ANOVA E. EU PINgICLUO 

A SCOUINTE LEI: 
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Vero DANIEL AtT 10 DE OLIVEIRA 
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